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PICOS PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PICOS - PIAUÍ
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DECRETO N" 111/2023, DE TERÇA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza a repassar à assistência financeira complementar da
União aos profissionais da Enfermagem deste Município, na forma
do artigo 15-C da Lei Federal n, 7,498/86, com as alterações da Lei
Federal n. 14.434/2022 e dá outras providências."

O Exmo. Sr. GIL MARQUES DE MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS,

Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com fiilcro no art. 101, VI, da Lei Orgânica

Municipal e,

CONSIDERANDO o estabelecimento de piso salarial nacional aos profissionais de

Enfermagem definidos na forma do Artigo 15-C da Lei Federal n. 7.498/86, alterada pela Lei Federal
n. 14.434/2022;

CONSIDERANDO o decidido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) n. 7.222, no qual restou decidido que aos Municípios "[...] a

implementação da diferença remuneratória resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na
extensão do quanto disponibilizado, a título de assistênciafinanceira complementar, pelo orçamento

da União

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Saúde GM/MS n. 1.135, de 16 de Agosto

de 2023, que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira
complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos

e auxiliares de enfermagem e parteiras;

CONSIDERANDO a Portaria do Ministéfía çjde ^M/MSji^ 1.298, de 14 de Setembro

de 2.023, estabelecendo data limite para a/átji^fea^çãCK^^gifipitá^^ ísionais da
Enfermagem no sistema INVESTSUS atéjzídia 1:

RESOLVE:

e do MunicípiMe Picos/PI, AUTORIZADA
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